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RESUMO

Este artigo analisou a necessidade de regulamentação jurídica do direito à desconexão, diante das transformações nas relações laborais impulsionadas pelas tecnologias digitais e pela consolidação do trabalho remoto, especialmente após a pandemia da COVID-19. A ausência de normas específicas no ordenamento jurídico brasileiro contribui para uma cultura de hiperdisponibilidade, que compromete direitos fundamentais como saúde, lazer, intimidade e dignidade. O objetivo geral foi discutir a urgência de normatizar esse direito diante das novas dinâmicas produtivas. Como objetivos específicos, buscou-se: examinar os impactos da conectividade excessiva sobre a saúde mental dos trabalhadores; analisar experiências legislativas internacionais, como as da França, Portugal e Espanha; e propor diretrizes jurídicas para o contexto brasileiro. A pesquisa foi qualitativa, com base em método bibliográfico e abordagem exploratória, utilizando doutrina, legislação comparada e dados empíricos. O artigo abordou a evolução histórica das formas de trabalho, os fundamentos jurídicos do direito à desconexão, os efeitos psicossociais da hiperconectividade, a lacuna normativa brasileira e o papel estratégico da cultura organizacional. Concluiu-se que regulamentar esse direito é essencial para proteger a saúde mental dos trabalhadores, garantir o equilíbrio entre vida pessoal e profissional e promover ambientes laborais mais humanos e sustentáveis. Além disso, a adoção de políticas institucionais que limitem o uso de tecnologias fora do expediente pode antecipar os benefícios de uma futura regulamentação, refletindo diretamente na retenção de talentos, produtividade e engajamento dos colaboradores. O direito à desconexão, portanto, se impõe como medida urgente para assegurar trabalho digno no contexto digital.

Palavras-chave: Direito à desconexão; Trabalho remoto; Saúde mental.


ABSTRACT

This article analyzes the need for legal regulation of the right to disconnect in light of the transformations in labor relations driven by digital technologies and the consolidation of remote work, especially after the COVID-19 pandemic. The lack of specific regulations in Brazilian labor law has contributed to a culture of hyperavailability, undermining fundamental rights such as health, leisure, privacy, and dignity. The main objective was to discuss the urgency of regulating this right in the context of new productive dynamics. Specifically, the study aimed to examine the impacts of excessive digital connectivity on workers' mental health; to analyze international legislative experiences, such as those of France, Portugal, and Spain; and to propose legal guidelines applicable to the Brazilian context. The research adopted a qualitative approach, using bibliographic and exploratory methods, based on legal doctrine, comparative legislation, and empirical data. The article addressed the historical evolution of labor models, the legal foundations of the right to disconnect, the psychosocial effects of hyperconnectivity, the existing regulatory gap in Brazil, and the strategic role of organizational culture. It concludes that regulating the right to disconnect is essential to protect workers’ mental health, ensure a balance between personal and professional life, and promote healthier and more sustainable work environments. Furthermore, the adoption of internal institutional policies that limit the use of technology outside working hours may anticipate the benefits of future legislation, positively impacting talent retention, productivity, and employee engagement. Thus, the right to disconnect emerges as an urgent measure to ensure decent work in the digital age.

Keywords: Right to disconnect; Remote work; Mental health.

1 INTRODUÇÃO

O avanço das tecnologias da informação e comunicação (TICs) tem provocado mudanças significativas nas dinâmicas laborais contemporâneas, sobretudo com a consolidação do trabalho remoto. Impulsionada pela pandemia da COVID-19, essa modalidade passou a integrar de forma permanente diversas relações de trabalho, despertando debates relevantes sobre seus impactos na organização do tempo, nos direitos trabalhistas e na saúde dos profissionais. Nesse novo cenário, emergem questões que desafiam o ordenamento jurídico atual e exigem reflexão sobre a necessidade de novas formas de proteção ao trabalhador.
Diante desse novo cenário, torna-se cada vez mais necessário refletir sobre os impactos do trabalho remoto nas condições de vida e nas garantias fundamentais dos trabalhadores. O uso crescente das tecnologias digitais no contexto profissional tem gerado inquietações sobre a delimitação entre o tempo de trabalho e o tempo dedicado à vida pessoal. Essas transformações desafiam as normas tradicionais e suscitam a necessidade de atualização da legislação trabalhista, sobretudo no que diz respeito à proteção do bem-estar físico e mental dos profissionais.
A presente pesquisa propõe-se a examinar a urgência da criação de uma regulamentação jurídica para o direito à desconexão no Brasil, tendo como base os efeitos sociais do trabalho remoto e as experiências legislativas de outros países. Parte-se do entendimento de que a ausência de diretrizes legais claras contribui para a intensificação da conectividade fora da jornada, o que gera impactos negativos sobre a saúde e o bem-estar dos trabalhadores.
Nesse sentido, o estudo busca compreender de que forma a lacuna normativa no ordenamento jurídico brasileiro tem favorecido a normalização da disponibilidade contínua dos trabalhadores, questionando: em que medida a inexistência de regras específicas sobre os limites entre o tempo de trabalho e o tempo de descanso tem sustentado uma cultura organizacional baseada na hiperdisponibilidade?
Entre os objetivos específicos, busca-se identificar os impactos dessa realidade sobre a saúde e a qualidade de vida dos profissionais, examinar experiências legislativas internacionais que já abordam o tema e propor diretrizes que possam orientar a elaboração de políticas públicas e normativas no Brasil, consistente em uma pesquisa de caráter bibliográfico e exploratório, com análise doutrinária, legislativa e comparada, com foco em modelos jurídicos estrangeiros e em dados empíricos que evidenciem a urgência da regulamentação.
A pandemia da COVID-19 obrigou muitas pessoas a transferirem suas atividades profissionais para dentro de casa, o que transformou o ambiente doméstico em espaço de trabalho. Essa mudança aconteceu de forma improvisada, sem planejamento ou estrutura adequada, fazendo com que o trabalho remunerado passasse a disputar espaço e tempo com as tarefas domésticas e de cuidado. Como resultado, as jornadas se tornaram mais longas e confusas, misturando o tempo de descanso com o tempo de produzir, o que afetou a organização da rotina e o equilíbrio emocional de muitos trabalhadores.
Além disso, as exigências aumentaram: era preciso ter internet, computador, celular, saber usar novas tecnologias e manter a produtividade mesmo em meio ao isolamento, à redução do convívio social e à insegurança financeira. Essa realidade afetou de forma ainda mais intensa as mulheres, que continuam sendo as principais responsáveis pelas tarefas domésticas, enfrentando uma sobrecarga de funções que muitas vezes acontece ao mesmo tempo. A falta de limites entre os diferentes tipos de trabalho dentro do lar acabou comprometendo a saúde mental, aumentando o estresse e a sensação de exaustão no dia a dia.
         Para desenvolver essa análise, a metodologia adotada foi de natureza qualitativa, com enfoque exploratório e bibliográfico. O estudo baseia-se na revisão de literatura especializada, incluindo doutrinas jurídicas, artigos científicos, legislações nacionais e internacionais, pareceres institucionais, além de documentos oficiais publicados por organismos como a Organização Internacional do Trabalho (OIT) e a Organização Mundial da Saúde (OMS). Também foi utilizada a técnica de análise comparativa, com o objetivo de examinar experiências legislativas de países que já regulamentaram o direito à desconexão, como França, Portugal e Espanha, e extrair lições que possam ser aplicadas ao contexto brasileiro.
           A abordagem teórica contempla os fundamentos constitucionais do direito à desconexão, relacionando-os aos princípios da dignidade da pessoa humana, do valor social do trabalho e da proteção à saúde, conforme previstos na Constituição Federal de 1988. O trabalho busca, assim, fundamentar juridicamente a necessidade de regulamentação e, ao mesmo tempo, propor caminhos normativos viáveis, a partir de um olhar interdisciplinar e crítico sobre as transformações no mundo do trabalho.

2 TRANSFORMAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO COM AS TECNOLOGIAS DIGITAIS
As relações de trabalho sempre estiveram em constante transformação, acompanhando o desenvolvimento histórico, econômico e tecnológico das sociedades. 
Desde a Revolução Industrial, consolidou-se um modelo de organização do trabalho baseado na presença física do trabalhador em locais específicos de produção, como fábricas e escritórios, com rígido controle de horários, metas e disciplina. Essa lógica refletia não apenas uma estrutura produtiva, mas também uma concepção social do trabalho como atividade centralizada e submetida ao olhar direto do empregador, representando “o início de uma era marcada pela supervisão direta e pela fragmentação das tarefas” (ANTUNES, 2009).
No decorrer do século XX, os modelos produtivos também evoluíram. O fordismo, caracterizado pela produção em massa e padronização, gradualmente cedeu espaço ao toyotismo, que introduziu “maior flexibilidade, descentralização e adaptabilidade nos processos produtivos” (ANTUNES, 2018). Essas transformações abriram caminho para uma reorganização do trabalho, que passou a incorporar novas dinâmicas e formas de controle indireto da produtividade.
Paralelamente, movimentos sociais e avanços jurídicos contribuíram para a consolidação de importantes direitos trabalhistas, como jornada limitada, férias, repouso remunerado e proteção à saúde, elementos fundamentais para o equilíbrio entre trabalho e vida pessoal. De acordo com Maurício Godinho Delgado em seu livro Curso de Direito do Trabalho ele aborda a evolução dos direitos trabalhistas e destaca que, “Ao longo do século XX, movimentos sociais e avanços jurídicos foram fundamentais para a consolidação de direitos como jornada limitada, férias, repouso remunerado e proteção à saúde, essenciais para o equilíbrio entre trabalho e vida pessoal ” (DELGADO, 2019).
Com a chegada da globalização e da revolução digital no final do século XX, o cenário mudou profundamente. As Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) passaram a exercer um papel central na dinâmica produtiva, permitindo uma flexibilização sem precedentes da jornada e do local de trabalho. O computador pessoal, a internet, os celulares inteligentes e, mais recentemente, as plataformas de videoconferência e comunicação instantânea, como Zoom, Teams, Slack e WhatsApp, revolucionaram a forma como o trabalho é executado, “ tornando-o menos dependente da presença física e mais vinculado à conectividade constante” (ANTUNES, 2018).
A partir do século XXI, esse processo ganhou ainda mais força, mas foi com a pandemia da COVID-19 que o teletrabalho se consolidou como prática comum em diversos setores. A crise sanitária obrigou empresas, instituições públicas e profissionais a migrarem para o regime remoto de forma abrupta e, muitas vezes, sem a devida preparação ou infraestrutura adequada. O lar transformou-se em local de produção, e as barreiras entre vida profissional e pessoal foram, aos poucos, se dissolvendo. Não houve tempo para planejamento: o ambiente doméstico passou a abrigar, simultaneamente, demandas familiares, cuidados com os filhos e prazos profissionais. Como destaca a Organização Internacional do Trabalho, “o teletrabalho foi amplamente adotado como uma resposta imediata à pandemia da COVID-19, revelando tanto seu potencial quanto seus riscos, incluindo o prolongamento da jornada e a perda de fronteiras entre o tempo de trabalho e o tempo pessoal” (OIT, 2020). Essa realidade acarretou uma série de repercussões negativas sobre a saúde emocional, a rotina e a organização do tempo dos trabalhadores.
Apesar de o teletrabalho ter proporcionado vantagens como a redução de deslocamentos, maior autonomia na gestão do tempo e economia de recursos, ele também introduziu desafios significativos. A principal mudança percebida é a erosão da fronteira entre o tempo laboral e o tempo pessoal, intensificada pela expectativa de disponibilidade contínua. O uso constante de dispositivos conectados, as notificações fora do expediente e a naturalização da resposta imediata geraram o que se convencionou chamar de “cultura da hiperconectividade”, uma lógica em que o trabalhador se vê constantemente acessível, mesmo fora do horário de trabalho formalmente contratado (DEBERTOLI; ARAÚJO; NASCIMENTO, 2021; OIT, 2020).
É nesse contexto que emerge a discussão sobre o direito à desconexão: um direito emergente que propõe o respeito ao tempo de descanso do trabalhador, assegurando-lhe a possibilidade de se desligar das atividades profissionais fora da jornada sem sofrer sanções ou prejuízos. A intensificação do uso das tecnologias digitais no mundo do trabalho, embora represente uma evolução operacional, acarreta impactos psíquicos, sociais e físicos que exigem uma atualização das normas jurídicas.
Portanto, a transformação das relações laborais deve ser analisada para além de suas vantagens tecnológicas. É necessário considerar os impactos humanos, sociais e subjetivos que essas mudanças impõem. A ausência de limites claros entre trabalho e vida pessoal, além de gerar sobrecarga mental, compromete o convívio familiar, o lazer, a privacidade e a saúde do trabalhador. A emergência do direito à desconexão surge justamente como uma resposta normativa às novas formas de opressão digital, que se instauram de maneira sutil no cotidiano dos profissionais.
Assim, adaptar o Direito do Trabalho às exigências da sociedade digital não se trata apenas de acompanhar a inovação tecnológica, mas de preservar os princípios fundamentais da dignidade humana, da valorização do trabalho e da proteção à saúde mental. Como aponta a Organização Internacional do Trabalho (2020), o trabalho remoto precisa ser regulado com clareza para evitar abusos e garantir a efetividade dos direitos já assegurados. A criação de marcos normativos que protejam o tempo de descanso e evitem a hiperdisponibilidade é urgente para garantir uma convivência equilibrada entre o avanço tecnológico e a dignidade do trabalhador.

3 CONCEITO E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO DIREITO À DESCONEXÃO

O direito à desconexão representa uma nova dimensão na proteção da saúde e da dignidade do trabalhador em um contexto de intensificação das tecnologias digitais no mundo do trabalho. Trata-se da prerrogativa de o trabalhador se desligar de suas atividades laborais fora da jornada contratual, sem sofrer retaliações, descontos ou qualquer outro tipo de prejuízo. 
Essa prerrogativa visa resguardar o tempo pessoal do trabalhador, assegurando-lhe a possibilidade de descanso, lazer, convívio familiar e recuperação física e mental, elementos essenciais para o bem-estar individual e coletivo.
Do ponto de vista jurídico, o direito à desconexão não é um instituto autônomo previsto na legislação brasileira, mas encontra fundamento sólido na Constituição Federal de 1988, especialmente em princípios e direitos fundamentais que estruturam o Direito do Trabalho e o ordenamento jurídico como um todo. 
O art. 1º, incisos III e IV, do referido diploma legal, estabelece como fundamentos da República a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho, princípios que demandam uma leitura ampliada da proteção ao trabalhador em face das novas realidades laborais. 
Por sua vez, o art. 6º, CF, reconhece o lazer, o descanso e a saúde como direitos sociais, ao lado da educação, da moradia e do trabalho, sinalizando que o tempo livre e o equilíbrio entre vida pessoal e profissional não são meros benefícios, mas garantias constitucionais.
Já o art. 7º, CF, que reúne os principais direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, prevê uma série de garantias voltadas à limitação da jornada e à proteção do tempo de repouso. Dentre elas, destacam-se os incisos XIII, que limita a jornada a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais, o inciso XV, que trata do repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos, e o inciso XVII, que traz as férias anuais remuneradas, com acréscimo de um terço. 
Essas normas visam proteger o trabalhador da exploração excessiva do tempo e garantir sua integridade física e mental. Em um contexto de trabalho remoto e conectividade permanente, torna-se evidente que essas garantias estão ameaçadas pela expectativa constante de disponibilidade, que transforma o descanso em tempo produtivo não remunerado.
Além disso, o art. 5º, inciso X, da CF, assegura a inviolabilidade da intimidade, da vida privada e da imagem das pessoas, o que inclui o direito de estar desconectado do ambiente de trabalho em momentos de folga. 
Quando o trabalhador é constantemente acionado fora do expediente por meio de e-mails, chamadas ou mensagens, essa prática ultrapassa os limites do contrato laboral e invade sua esfera de privacidade, prejudicando o necessário tempo de descanso. Essa interferência contínua configura uma afronta ao direito ao lazer, ao repouso e à saúde, protegidos constitucionalmente. Nesse sentido, Carelli (2021, p. 213) afirma que “quando o trabalhador é acionado fora do expediente por e-mails, ligações ou mensagens, esse contato invade sua esfera privada e compromete o seu direito de desconexão, ainda que de forma não material”. O autor entende que, no contexto do teletrabalho e da hiperconectividade, o direito à desconexão surge como um desdobramento prático de garantias constitucionais, especialmente daquelas relativas à intimidade, à dignidade da pessoa humana e à limitação da jornada de trabalho.
Segundo Rodrigo de Lacerda Carelli (2021), o direito à desconexão é indispensável para preservar a saúde mental e física dos trabalhadores diante das novas formas de organização produtiva, marcadas por flexibilidade, metas contínuas e uso intenso de tecnologias. Na obra Direitos Fundamentais e Relações de Trabalho, o autor argumenta que o Direito do Trabalho deve acompanhar a evolução das estruturas produtivas, incorporando mecanismos normativos que limitem a sobreposição entre tempo profissional e pessoal. 
Nesse sentido, o direito à desconexão representa não apenas uma inovação jurídica, mas um resgate da função social do trabalho diante dos riscos da vida conectada permanentemente.
No plano internacional, o reconhecimento do direito à desconexão encontra respaldo em importantes normativas e convenções. A Convenção n. 155 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), de 1981, estabelece a obrigação dos Estados de promover ambientes de trabalho seguros e saudáveis, considerando não apenas riscos físicos, mas também os riscos psicossociais e emocionais. A norma enfatiza a importância de adaptar as condições de trabalho às capacidades humanas, reduzindo os fatores de estresse e garantindo a integridade física e mental dos trabalhadores. 
Dessa forma, a constante exigência de disponibilidade, característica da hiperconectividade, contraria os princípios da convenção e impõe riscos que devem ser controlados por políticas públicas e regulações jurídicas adequadas[footnoteRef:3]. [3:  A pandemia da COVID-19 funcionou como catalisadora da adoção do teletrabalho, obrigando empresas a implementarem rapidamente o home office como medida de contenção sanitária. A OIT destacou que esse processo expôs tanto o potencial quanto os riscos do trabalho remoto, como a ampliação da jornada e a perda de fronteiras entre trabalho e vida pessoal. Cf. ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Teletrabalho durante a pandemia de COVID-19 e após: guia prático (Genebra: OIT, 2020). ] 

Assim, o direito à desconexão deve ser compreendido como um instrumento essencial de proteção trabalhista no século XXI, diante da crescente diluição dos limites temporais e espaciais do trabalho. Regulamentá-lo é reafirmar o compromisso do Estado e da sociedade com a valorização do trabalho humano, com o bem-estar do trabalhador e com a promoção de um modelo de desenvolvimento que priorize a vida com qualidade e equilíbrio.


4 CONSEQUÊNCIAS DA HIPERCONECTIVIDADE PARA A SAÚDE MENTAL DO TRABALHADOR

A crescente presença das tecnologias digitais no ambiente de trabalho tem redefinido a forma como as atividades laborais são conduzidas, principalmente com a consolidação do modelo remoto. 
A digitalização das relações de trabalho, embora tenha proporcionado ganhos em termos de autonomia, agilidade e flexibilidade, também instaurou uma lógica de hiperdisponibilidade que tem gerado efeitos adversos sobre a saúde mental dos trabalhadores. A hiperconectividade compreendida como a expectativa permanente de acesso e resposta a demandas por meio de dispositivos e plataformas digitais tornou-se uma fonte recorrente de sobrecarga emocional. Essa realidade é agravada pela cultura da “permanente prontidão”, sustentada por notificações constantes, aplicativos de mensagens e ferramentas de monitoramento digital, que induz os profissionais a um estado contínuo de alerta e vigilância. Como destacam Debertoli, Araújo e Nascimento (2021), essa dinâmica “impõe jornadas invisíveis que exaurem emocionalmente o trabalhador”, comprometendo o equilíbrio entre vida pessoal e profissional. A ausência de limites claros entre tempo de trabalho e descanso dificulta o desligamento psicológico e naturaliza a expectativa de disponibilidade constante, gerando implicações diretas no bem-estar psíquico e nas relações sociais dos indivíduos.
Estudos contemporâneos têm evidenciado que a intensificação do uso de tecnologias no ambiente de trabalho, especialmente no contexto do teletrabalho, tem gerado efeitos adversos à saúde mental dos profissionais. De acordo com Debertoli, Araújo e Nascimento (2021), a sobreposição entre o espaço doméstico e profissional, intensificada pela pandemia, tem colocado os trabalhadores sob pressão constante para responder prontamente a demandas, mesmo fora do expediente formal. Isso resulta em sentimentos recorrentes de culpa ao se desconectar, medo de julgamentos negativos por ausência online e uma percepção de vigilância contínua. Nesse cenário, o bem-estar psíquico é comprometido, e a ausência de mecanismos de proteção jurídica, como o direito à desconexão, agrava ainda mais a precarização subjetiva do trabalho.
A Organização Mundial da Saúde (OMS), em conjunto com a OIT, publicou em 2021 um relatório de impacto que demonstra que jornadas superiores a 55 (cinquenta e cinco) horas semanais aumentam em 35% (trinta e cinco por cento) o risco de acidente vascular cerebral e em 17% (dezessete por cento) o risco de morte por doenças cardíacas, quando comparadas a uma jornada padrão de 35 (trinta e cinco) a 40 (quarenta) horas semanais. Esses dados reforçam que o excesso de carga de trabalho não é apenas uma questão de gestão do tempo, mas uma ameaça concreta à vida e à integridade física e mental dos trabalhadores.
A crescente preocupação com os efeitos da exposição contínua ao trabalho sobre a saúde dos trabalhadores tem sido amplamente reconhecida por organismos internacionais. A Convenção nº 155 da Organização Internacional do Trabalho (OIT, 1981) já estabelecia a necessidade de promover condições laborais seguras e saudáveis, incluindo a prevenção de riscos psicossociais. Em complemento, as Diretrizes sobre Estresse no Trabalho da OIT e os relatórios da Organização Mundial da Saúde (OMS, 2021) apontam que jornadas excessivas e a falta de períodos adequados de descanso estão diretamente associadas ao aumento de doenças como burnout, depressão, ansiedade e problemas cardiovasculares. Um estudo conjunto da OMS e da OIT publicado em 2021 concluiu que trabalhar mais de 55 horas semanais eleva em 35% o risco de acidente vascular cerebral e em 17% o risco de morte por doenças cardíacas, quando comparado a jornadas padrão de 35 a 40 horas semanais (OMS; OIT, 2021).
Esses dados reforçam a urgência de se implementar políticas públicas e regulamentações que garantam o direito à desconexão como medida de proteção à saúde mental e física dos trabalhadores, especialmente no contexto de hiperconectividade e trabalho remoto.
Dessa forma, o entendimento jurisprudencial tem reconhecido o direito à desconexão como um direito fundamental indispensável à preservação integral do trabalhador, abrangendo dimensões físicas, psíquicas, sociais e existenciais. Esse reconhecimento encontra respaldo nos dispositivos da Constituição Federal de 1988, especialmente nos artigos 6º, 7º, inciso IV, 217, §3º e 227 (BRASIL, 1988), que asseguram o direito ao lazer, à saúde e à dignidade. A violação a esse direito não apenas afronta garantias constitucionais, mas impõe ao empregador o dever de indenizar os prejuízos causados ao empregado. Assim, a responsabilização é necessária como forma de assegurar a efetividade dos direitos fundamentais e coibir práticas abusivas no ambiente de trabalho.
Nesse sentido entende o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região:

DANO MORAL (DANO EXISTENCIAL). JORNADAS EXCESSIVAS E EXTENUANTES. INDENIZAÇÃO DEVIDA. A submissão de trabalhador a jornadas excessivas e extenuantes, na forma verificada nos autos (14 horas por dia, por 30 dias consecutivos e folga nos 4 dias subsequentes), inquestionavelmente causou-lhe prejuízos, reduzindo a possibilidade de lazer (direito social, previsto no artigo 6º da CF), do convívio familiar, além de culminar com a exposição a riscos diversos. Com efeito, a prestação habitual de sobrejornada estafante acaba por configurar dano existencial, uma vez que viola direitos fundamentais, inclusive o princípio da dignidade, e dificulta, ou mesmo impossibilita, o trabalhador de gerir a própria vida. Indenização por danos morais devida. Recurso ordinário da reclamada não provido. (Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região) 0011287-64.2015.5.15.0042 CAMPINAS/SP, Relatora: Desembargadora Eleonora Bordini Coca, Órgão Julgador: 4ª Câmara, Data de Julgamento: 20/09/2019.

Portanto, a ausência de regulamentação específica no Brasil não pode ser interpretada como uma ausência de respaldo jurídico para o direito à desconexão. Pelo contrário, os princípios constitucionais, a jurisprudência trabalhista emergente, os tratados internacionais ratificados pelo Brasil e a própria realidade social evidenciam a necessidade de normatização urgente. Essa regulamentação não tem como objetivo restringir a inovação ou a flexibilidade das novas modalidades de trabalho, mas sim garantir que o uso das tecnologias respeite os limites da dignidade humana, da proteção à saúde e da justa remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado.


5 PANORAMA INTERNACIONAL: EXPERIÊNCIAS LEGISLATIVAS EM OUTROS PAÍSES

Diversos países têm adotado medidas para regulamentar o direito à desconexão, visando proteger a saúde mental dos trabalhadores diante da hiperconectividade. A França foi pioneira com a Lei nº 2016-1088, seguida por Portugal (Lei nº 83/2021), Espanha (Lei Orgânica nº 3/2018) e Itália (Lei nº 81/2017). As normas variam entre imposições rígidas e abordagens flexíveis, mas todas buscam limitar o contato fora do expediente e garantir o equilíbrio entre vida pessoal e profissional. 
O direito à desconexão tem ganhado relevância no cenário internacional, sendo a França o primeiro país a adotar uma legislação específica sobre o tema. A Lei nº 2016-1088, em vigor desde janeiro de 2017, inseriu o direito à desconexão no Código do Trabalho francês como uma medida de combate ao esgotamento profissional e ao excesso de horas trabalhadas fora do expediente. 
De acordo com a norma, empresas com mais de cinquenta empregados são obrigadas a negociar, por meio de acordos coletivos ou políticas internas, mecanismos que garantam aos trabalhadores o direito de não responder a e-mails, mensagens ou chamadas profissionais fora do horário contratual (FRANÇA, 2016). A lei não define um modelo único, mas exige que cada empresa estabeleça, com a participação dos sindicatos e dos trabalhadores, regras claras sobre o uso de dispositivos digitais. Isso pode incluir, por exemplo, a desativação de servidores de e-mail fora do expediente, a criação de horários protegidos de descanso e a conscientização dos gestores sobre práticas saudáveis de comunicação. O objetivo central é preservar a saúde dos trabalhadores e assegurar o equilíbrio entre vida pessoal e profissional.
Além da França, outros países europeus têm avançado na regulamentação do direito à desconexão como forma de proteger a saúde dos trabalhadores diante dos desafios impostos pelas tecnologias digitais no ambiente laboral.
Em Portugal, o direito à desconexão foi incorporado ao Código do Trabalho em novembro de 2021, por meio da Lei n.º 83/2021, como parte de um pacote legislativo voltado ao trabalho remoto. A norma proíbe expressamente o contato do empregador com o trabalhador fora do horário de expediente, salvo em situações de força maior. O descumprimento pode gerar sanções administrativas. A legislação portuguesa também reforça o dever das empresas de respeitarem a privacidade do trabalhador e de adotarem medidas que garantam o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal (Portugal, 2021).
Na Espanha, o direito à desconexão digital foi reconhecido formalmente com a Lei Orgânica 3/2018, de Proteção de Dados Pessoais e Garantia dos Direitos Digitais. O artigo 88 dessa lei estabelece que os trabalhadores têm direito a se desligar de dispositivos digitais fora do horário de trabalho, sendo responsabilidade das empresas elaborar políticas internas para viabilizar esse direito. A norma também prevê que empregadores devem promover ações de formação e conscientização sobre o uso saudável das tecnologias (Espanha, 2018).
Já na Itália, embora ainda não exista uma legislação específica sobre o direito à desconexão, o tema vem sendo tratado em contratos coletivos de trabalho e iniciativas sindicais. A Lei n.º 81/2017, que regula o “trabalho ágil” (smart working), estabelece que o acordo entre empregador e empregado deve conter a definição de horários de disponibilidade e de descanso. Isso permite, ainda que de forma indireta, a implementação de práticas alinhadas ao direito à desconexão.
Essas experiências demonstram que há diferentes caminhos normativos possíveis, desde obrigações legais mais rígidas, como em Portugal, até abordagens mais flexíveis e negociadas, como na Itália. Em comum, todas reconhecem a importância de se estabelecer limites claros ao uso de tecnologias fora do expediente, visando proteger a saúde mental, o bem-estar e os direitos fundamentais dos trabalhadores.

6 A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E A LACUNA REGULATÓRIA

No ordenamento jurídico brasileiro, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mesmo após as modificações promovidas pela Reforma Trabalhista de 2017, permanece omissa quanto ao direito à desconexão. 
A Lei nº 13.467/2017, que introduziu o artigo 75-A e seguintes na CLT, regulamentou formalmente o teletrabalho, definindo-o como a prestação de serviços fora das dependências do empregador, de forma preponderante ou total, com a utilização de tecnologias da informação e comunicação que dispensam a presença física do trabalhador no ambiente da empresa (Brasil, 2017). Essa modalidade permite uma maior flexibilidade na execução das atividades, mas também exige responsabilidade mútua na gestão de horários e metas.
No entanto, a legislação não estabelece limites objetivos quanto à jornada ou ao tempo de disponibilidade do empregado em regime remoto, tampouco prevê mecanismos de proteção para garantir seu direito ao descanso e à desconexão. Essa lacuna normativa tem gerado insegurança jurídica tanto para empregadores, quanto para trabalhadores, pois não há diretrizes claras sobre até que ponto é lícito contatar o colaborador fora do expediente ou sobre como garantir a preservação do tempo de descanso em ambientes altamente conectados. A ausência de parâmetros legais específicos expõe os trabalhadores a jornadas prolongadas e pressões contínuas, tornando urgente o debate sobre a regulamentação do direito à desconexão no Brasil.
Apesar dos avanços promovidos pela Reforma Trabalhista de 2017, a legislação brasileira ainda não contempla de forma expressa o direito à desconexão. A Lei n. 13.467/2017 introduziu dispositivos sobre o teletrabalho na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), por meio dos artigos 75-A a 75-E, reconhecendo formalmente a possibilidade de prestação de serviços fora das dependências do empregador, com uso intensivo de tecnologias da informação e comunicação. No entanto, a norma não estabelece critérios sobre a delimitação de jornada, tampouco prevê mecanismos de proteção ao tempo de descanso, o que resulta em uma lacuna regulatória que gera insegurança jurídica tanto para trabalhadores quanto para empregadores.
Nesse cenário, diversos projetos de lei tramitam no Congresso Nacional com o objetivo de preencher essa omissão e estabelecer diretrizes para o uso responsável das tecnologias no ambiente de trabalho. O Projeto de Lei nº 4044/2020, de autoria do Senador Fabiano Contarato, propõe a inclusão do direito à desconexão na CLT, assegurando ao empregado o direito de não ser contatado fora do seu horário de expediente, salvo em situações excepcionais
Já o PL nº 4567/2021, apresentado pelo Deputado Marcelo Freixo, busca ampliar essa proteção, estendendo-a também aos servidores públicos regidos pela Lei nº 8.112/1990. O projeto prevê a criação de políticas institucionais que limitem o uso de meios digitais após a jornada de trabalho
Mais recentemente, o Projeto de Lei n. 4579/2023, do Deputado Fábio Teruel, também propôs a regulamentação do direito à desconexão, exigindo que empresas com mais de cinquenta empregados estabeleçam protocolos claros sobre horários em que os trabalhadores podem ser contatados por meios eletrônicos. Além desses, destaca-se o Projeto de Lei n. 4.286/2020, que, embora não trate diretamente da expressão “direito à desconexão”, propõe mecanismos de controle da jornada de trabalho e respeito aos períodos de descanso, reforçando a necessidade de limites claros na era do trabalho remoto.
Essas propostas legislativas evidenciam uma crescente preocupação com os efeitos negativos da conectividade constante, como o adoecimento mental e o desequilíbrio entre vida pessoal e profissional. A ausência de regulamentação específica compromete a efetividade de direitos já assegurados constitucionalmente, como a dignidade da pessoa humana, a proteção à saúde, o lazer e o direito ao descanso. Diante disso, torna-se urgente a adoção de um marco normativo que traduza esses princípios em práticas concretas, especialmente no contexto do teletrabalho e das novas formas de organização laboral impulsionadas pelas tecnologias digitais.
A jurisprudência brasileira sobre o direito à desconexão ainda é incipiente e carece de uniformidade. Embora existam decisões que reconhecem o excesso de jornada como fator de indenização por danos morais, não há entendimento pacificado sobre o tema.
O Tribunal Superior do Trabalho (TST) tem decidido que a jornada excessiva, por si só, não configura automaticamente dano existencial. É necessário que o trabalhador comprove prejuízos concretos ao seu convívio social, familiar ou à realização de projetos pessoais. Por exemplo, no julgamento do processo RRAg-11429-40.2016.5.15.0137, a 2ª Turma do TST entendeu que a prestação habitual de horas extras não caracteriza, por si só, dano existencial, sendo indispensável a demonstração de prejuízo ao convívio familiar e social. 
No entanto, há decisões que reconhecem o dano existencial quando comprovado o impacto negativo na vida do trabalhador. O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), no processo ROT 0011287-64.2015.5.15.0042, condenou uma empresa ao pagamento de indenização por danos morais a um trabalhador submetido a jornadas de 14 horas diárias por 30 dias consecutivos, entendendo que tal prática violou direitos fundamentais e comprometeu o projeto de vida do empregado.
Essas decisões evidenciam a necessidade de regulamentação específica sobre o direito à desconexão, a fim de proporcionar segurança jurídica e proteger efetivamente a saúde mental e o bem-estar dos trabalhadores. A urgência de uma normatização clara e objetiva sobre o tema cresce à medida que o modelo de trabalho remoto se consolida como realidade permanente para grande parte das categorias profissionais no país.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

As transformações provocadas pela intensificação das tecnologias digitais nas relações de trabalho evidenciam a necessidade de revisão dos paradigmas tradicionais que regulam a jornada, o descanso e a proteção da saúde dos trabalhadores. A conectividade permanente, embora traga ganhos em termos de produtividade e flexibilidade, tem gerado consequências significativas no plano individual e coletivo, como o aumento de transtornos mentais ocupacionais, a deterioração da qualidade de vida e a fragilização dos limites entre trabalho e vida pessoal.
A ausência de regulamentação específica no ordenamento jurídico brasileiro sobre o direito à desconexão aprofunda esse cenário de vulnerabilidade. O que se verifica é um vácuo normativo que compromete a efetividade de princípios constitucionais como a dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho e a proteção à saúde. Enquanto isso, decisões judiciais sobre o tema ainda se mostram esparsas e sem entendimento consolidado, deixando trabalhadores e empregadores à mercê de interpretações subjetivas. A jurisprudência, embora avance em alguns casos, como nos julgados do TRT-15ª e do TST, ainda exige a demonstração concreta de prejuízos para reconhecer o dano existencial, o que nem sempre é possível diante da natureza sutil e cumulativa dos impactos psicossociais.
No cenário internacional, experiências bem-sucedidas como as da França, Portugal e Espanha demonstram que é viável e necessário implementar normas que assegurem limites claros ao uso das tecnologias digitais, protegendo o tempo de descanso e a saúde mental dos trabalhadores. A ausência de regulamentação no Brasil contrasta com essas iniciativas e evidencia o atraso legislativo diante das mudanças profundas nas formas de trabalhar.
Estudos da OMS e da OIT indicam que jornadas superiores a 55 (cinquenta e cinco) horas semanais aumentam significativamente os riscos à saúde física e mental dos trabalhadores. A exposição constante ao ambiente de trabalho, sem pausas adequadas, compromete o bem-estar e exige a regulamentação do direito à desconexão como estratégia de saúde pública. Conclui-se que é urgente incorporar esse direito à legislação brasileira, por meio de normas que garantam limites claros à jornada e promovam uma cultura organizacional voltada ao equilíbrio entre produtividade e qualidade de vida.
Além das discussões jurídicas e legislativas, os dados levantados ao longo deste trabalho evidenciam que a cultura organizacional exerce um papel determinante na construção de ambientes laborais mais saudáveis e sustentáveis. Empresas que desenvolvem práticas voltadas à valorização do equilíbrio entre vida profissional e pessoal, como o respeito aos períodos de descanso e a limitação do uso de ferramentas digitais fora do expediente, apresentam resultados concretos na retenção de talentos, na satisfação dos colaboradores e na redução de afastamentos por adoecimento.
Diante das transformações nas relações de trabalho impulsionadas pelas tecnologias digitais e pela consolidação do modelo remoto, o direito à desconexão surge como uma resposta necessária à crescente invasão do tempo pessoal por demandas laborais. A ausência de regulamentação específica no Brasil expõe os trabalhadores à sobrecarga emocional, ao esgotamento mental e à violação de direitos fundamentais, como o descanso, o lazer e a saúde. A experiência internacional demonstra que é possível e urgente estabelecer limites jurídicos ao uso das tecnologias fora da jornada, garantindo proteção sem comprometer a produtividade.
Além do aspecto normativo, destaca-se a importância da cultura organizacional no enfrentamento desse cenário, pois práticas institucionais que valorizam o equilíbrio entre vida pessoal e profissional contribuem diretamente para ambientes de trabalho mais saudáveis, humanos e sustentáveis. Portanto, regulamentar o direito à desconexão no Brasil representa não apenas um avanço legislativo, mas também um passo essencial para a promoção da dignidade no trabalho e da saúde mental no século XXI.
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